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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 30ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL, RE ALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA, DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2020.

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano 2020 (dois mil e vinte), às 8h 30min. (oito horas e trin-
ta e cinco), após verificado o quórum regimental estabelecido no art. 52 do RICRT/CE, e amparado
pela Portaria nº 158, de 12 de junho de 2020, que regulamenta a realização de sessão de julgamento
não presencial por meio de videoconferência, foi aberta a 30ª (trigésima) Sessão Ordinária Virtual da
2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidência
do Dr. Francisco José de Oliveira Silva. Presentes à Sessão os Conselheiros Henrique José Leal Je-
reissati, Maria Elineide Silva e Souza, Leilson Oliveira Cunha, Rafael Pereira de Souza, Anneline Ma-
galhães Torres e Jucileide Maria Silva Nogueira. Também presente, o Procurador do Estado, Dr. Ubi-
ratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, secretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodri-
gues Moreira de Souza. Iniciada a sessão, foi aprovada a Ata da sessão anterior. Em seguida, foram
aprovadas as resoluções referentes aos seguintes processos: 2/21/2018 – Relatora: Maria de Lourdes
Albuquerque de Andrade; 1/864/2018 – Relatora: Jucileide Maria Silva Nogueira. Passando à  OR-
DEM DIA , foram anunciados os seguintes processos: Processo de Recurso nº 1/3701/2017 – Auto
de Infração: 1/201702327. Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Re-
corrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEILSON OLIVEI-
RA CUNHA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões
apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pedido de exclusão dos nomes das pessoas físicas do
documento “Informações Complementares ao Auto de Infração”, como corresponsáveis – O pe-
dido foi rejeitado por unanimidade de votos, considerando que os sócios, diretores e responsáveis le-
gais não fazem parte do polo passivo do auto de infração e que o pedido de exclusão dos sócios, dire-
tores e responsáveis legais da empresa, deverá ser pleiteado junto à Procuradoria Geral do Estado,
quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso. Ademais, a presença dos nomes dos sócios, dire-
tores e responsáveis legais nas Informações Complementares tem caráter meramente informativo, não
tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades. 2. Com relação à preliminar de nulidade suscita-
da pela parte, sob o argumento de que a exigibilidade do lançamento estaria suspensa em virtu-
de de pendência definitiva de decisão judicial – Foi afastada por unanimidade de votos, sob o en-
tendimento de que a suspensão alcança a prática de atos, contra o contribuinte, objetivando a cobrança
do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proceder o seu direito de constituição do crédito tributá-
rio, evitando, assim, a decadência do direito de lançar. 3. Quanto à alegação de impossibilidade de
lançamento da multa por infração e de juros de mora – Foi afastada, por unanimidade de votos,
tendo em vista que a liminar foi cassada, operando efeito ex tunc, ou seja, uma vez revogada a limi-
nar, retroagem os efeitos a decisão contrária. Considerando-se, ainda, a emissão de Termo Notificação
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para que o contribuinte recolhesse espontaneamente o ICMS devido. 4. No mérito, também por una-
nimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar parcial provimento ao Recurso interposto,
para reformar em parte a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar parcialmente proce-
dente o feito fiscal, aplicando a penalidade do art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/96, nos termos da Sú-
mula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as operações estavam escrituradas. Decisão nos
termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária,
referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sus-
tentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José Maia Júnior.  Processo de Recurso nº
1/3710/2017 – Auto de Infração: 1/201702331. Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO
RAFAEL PEREIRA DE SOUZA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários resolve por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar sobre as
seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pedido de exclusão dos nomes das
pessoas físicas do documento “Informações Complementares ao Auto de Infração”, como cor-
responsáveis – O pedido foi rejeitado por unanimidade de votos, considerando que os sócios, direto-
res e responsáveis legais não fazem parte do polo passivo do auto de infração e que o pedido de exclu-
são dos sócios, diretores e responsáveis legais da empresa, deverá ser pleiteado junto à Procuradoria
Geral do Estado, quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso. Ademais, a presença dos nomes
dos sócios, diretores e responsáveis legais nas Informações Complementares tem caráter meramente
informativo, não tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades. 2. Com relação à preliminar de
nulidade suscitada pela parte, sob o argumento de que a exigibilidade do lançamento estaria
suspensa em virtude de pendência definitiva de decisão judicial – Foi afastada por unanimidade de
votos, sob o entendimento de que a suspensão alcança a prática de atos, contra o contribuinte, objeti-
vando a cobrança do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proceder o seu direito de constituição
do crédito tributário, evitando, assim, a decadência do direito de lançar. 3. Quanto à alegação de im-
possibilidade de lançamento da multa por infração e de juros de mora – Foi afastada, por unani-
midade de votos, tendo em vista que a liminar foi cassada, operando efeito ex tunc, ou seja, uma vez
revogada a liminar, retroagem os efeitos a decisão contrária.  Considerando-se, ainda, a emissão de
Termo Notificação para que o contribuinte recolhesse espontaneamente o ICMS devido. 4. No méri-
to, também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar parcial provimento ao
Recurso interposto, para reformar em parte a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar
parcialmente  procedente o  feito  fiscal,  aplicando  a  penalidade  do  art.  123,  I,  “d”  da  Lei  nº
12.670/96, nos termos da Súmula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as operações estavam
escrituradas. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Asses-
soria Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do Esta-
do. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José Maia Júnior.
Processo de Recurso nº 1/3708/2017 – Auto de Infração: 1/201702334. Recorrente: COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator: CONSELHEIRO HENRIQUE JOSÉ LEAL JEREISSATI.  Decisão: A 2ª Câmara de Jul-
gamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade de votos, conhecer do Recur-
so Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Com relação ao
pedido de exclusão dos nomes das pessoas físicas do documento “Informações Complementares
ao Auto de Infração”, como corresponsáveis – O pedido foi rejeitado por unanimidade de votos,
considerando que os sócios, diretores e responsáveis legais não fazem parte do polo passivo do auto
de infração e que o pedido de exclusão dos sócios, diretores e responsáveis legais da empresa, deverá
ser pleiteado junto à Procuradoria Geral do Estado, quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o
caso. Ademais, a presença dos nomes dos sócios, diretores e responsáveis legais nas Informações
Complementares tem caráter meramente informativo, não tendo o condão de atribuir-lhes responsabi-
lidades. 2. Com relação à preliminar de nulidade suscitada pela parte, sob o argumento de que a
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exigibilidade do lançamento estaria suspensa em virtude de pendência definitiva de decisão ju-
dicial –  Foi afastada por unanimidade de votos, sob o entendimento de que a suspensão alcança a
prática de atos, contra o contribuinte, objetivando a cobrança do crédito, mas não impossibilita o Fis-
co de proceder o seu direito de constituição do crédito tributário, evitando, assim, a decadência do di-
reito de lançar. 3. Quanto à alegação de impossibilidade de lançamento da multa por infração e
de juros de mora – Foi afastada, por unanimidade de votos, tendo em vista que a liminar foi cassada,
operando efeito ex tunc, ou seja, uma vez revogada a liminar, retroagem os efeitos a decisão contrária.
Considerando-se, ainda, a emissão de Termo Notificação para que o contribuinte recolhesse esponta-
neamente o ICMS devido. 4. No mérito, também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julga-
mento resolve dar parcial provimento ao Recurso interposto, para reformar em parte a decisão conde-
natória exarada em 1ª Instância e julgar parcialmente procedente o feito fiscal, aplicando a penalida-
de do art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/96, nos termos da Súmula 6 do Conselho de Recursos Tributá-
rios e que as operações estavam escrituradas. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de
acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo representante
da Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Re-
corrente,  Dr.  José  Maia  Júnior.  Processo  de  Recurso  nº  1/3707/2017  –  Auto  de  Infração:
1/201702336. Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célu-
la de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA JUCILEIDE MARIA SILVA NO-
GUEIRA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões
apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pedido de exclusão dos nomes das pessoas físicas do
documento “Informações Complementares ao Auto de Infração”, como corresponsáveis – O pe-
dido foi rejeitado por unanimidade de votos, considerando que os sócios, diretores e responsáveis le-
gais não fazem parte do polo passivo do auto de infração e que o pedido de exclusão dos sócios, dire-
tores e responsáveis legais da empresa, deverá ser pleiteado junto à Procuradoria Geral do Estado,
quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso. Ademais, a presença dos nomes dos sócios, dire-
tores e responsáveis legais nas Informações Complementares tem caráter meramente informativo, não
tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades. 2. Com relação à preliminar de nulidade suscita-
da pela parte, sob o argumento de que a exigibilidade do lançamento estaria suspensa em virtu-
de de pendência definitiva de decisão judicial – Foi afastada por unanimidade de votos, sob o en-
tendimento de que a suspensão alcança a prática de atos, contra o contribuinte, objetivando a cobrança
do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proceder o seu direito de constituição do crédito tributá-
rio, evitando, assim, a decadência do direito de lançar. 3. Quanto à alegação de impossibilidade de
lançamento da multa por infração e de juros de mora – Foi afastada, por unanimidade de votos,
tendo em vista que a liminar foi cassada, operando efeito ex tunc, ou seja, uma vez revogada a limi-
nar, retroagem os efeitos a decisão contrária. Considerando-se, ainda, a emissão de Termo Notificação
para que o contribuinte recolhesse espontaneamente o ICMS devido. 4. No mérito, também por una-
nimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar parcial provimento ao Recurso interposto,
para reformar em parte a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar parcialmente proce-
dente o feito fiscal, aplicando a penalidade do art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/96, nos termos da Sú-
mula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as operações estavam escrituradas. Decisão nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributá-
ria, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para
sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José Maia Júnior. Processo de Recurso nº
1/3706/2017 – Auto de Infração: 1/201702337. Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA
ANNELINE MAGALHÃES TORRES. Decisão : A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Re-
cursos Tributários resolve por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar
sobre as seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pedido de exclusão dos no-
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mes das pessoas físicas do documento “Informações Complementares ao Auto de Infração”,
como corresponsáveis – O pedido foi rejeitado por unanimidade de votos, considerando que os só-
cios, diretores e responsáveis legais não fazem parte do polo passivo do auto de infração e que o pedi-
do de exclusão dos sócios, diretores e responsáveis legais da empresa, deverá ser pleiteado junto à
Procuradoria Geral do Estado, quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso. Ademais, a presen-
ça dos nomes dos sócios, diretores e responsáveis legais nas Informações Complementares tem caráter
meramente informativo, não tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades.  2. Com relação à
preliminar de nulidade suscitada pela parte, sob o argumento de que a exigibilidade do lança-
mento estaria suspensa em virtude de pendência definitiva de decisão judicial – Foi afastada por
unanimidade de votos, sob o entendimento de que a suspensão alcança a prática de atos, contra o con-
tribuinte, objetivando a cobrança do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proceder o seu direito
de constituição do crédito tributário, evitando, assim, a decadência do direito de lançar. 3. Quanto à
alegação de impossibilidade de lançamento da multa por infração e de juros de mora – Foi afas-
tada, por unanimidade de votos, tendo em vista que a liminar foi cassada, operando efeito ex tunc, ou
seja, uma vez revogada a liminar, retroagem os efeitos a decisão contrária. Considerando-se, ainda, a
emissão de Termo Notificação para que o contribuinte recolhesse espontaneamente o ICMS devido. 4.
No mérito, também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar parcial provi-
mento ao Recurso interposto, para reformar em parte a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e
julgar  parcialmente procedente o feito fiscal, aplicando a penalidade do art. 123, I, “d” da Lei nº
12.670/96, nos termos da Súmula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as operações estavam
escrituradas. Decisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da As-
sessoria Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José Maia Jú-
nior. Processo de Recurso nº 1/3705/2017 – Auto de Infração: 1/201702339. Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célul a de Julgamento de 1ª Instân-
cia. Relator: CONSELHEIRO LEILSON OLIVEIRA CUNHA. D ecisão: A 2ª Câmara de Julga-
mento do Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pe-
dido de exclusão dos nomes das pessoas físicas do documento “Informações Complementares ao
Auto de Infração”, como corresponsáveis – O pedido foi rejeitado por unanimidade de votos, consi-
derando que os sócios, diretores e responsáveis legais não fazem parte do polo passivo do auto de in-
fração e que o pedido de exclusão dos sócios, diretores e responsáveis legais da empresa, deverá ser
pleiteado junto à Procuradoria Geral do Estado, quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso.
Ademais, a presença dos nomes dos sócios, diretores e responsáveis legais nas Informações Comple-
mentares tem caráter meramente informativo, não tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades.
2. Com relação à preliminar de nulidade suscitada pela parte, sob o argumento de que a exigibi-
lidade do lançamento estaria suspensa em virtude de pendência definitiva de decisão judicial –
Foi afastada por unanimidade de votos, sob o entendimento de que a suspensão alcança a prática de
atos, contra o contribuinte, objetivando a cobrança do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proce-
der o seu direito de constituição do crédito tributário, evitando, assim, a decadência do direito de lan-
çar. 3. Quanto à alegação de impossibilidade de lançamento da multa por infração e de juros de
mora – Foi afastada, por unanimidade de votos, tendo em vista que a liminar foi cassada, operando
efeito ex tunc, ou seja, uma vez revogada a liminar, retroagem os efeitos a decisão contrária. Conside-
rando-se, ainda, a emissão de Termo Notificação para que o contribuinte recolhesse espontaneamente
o ICMS devido. 4. No mérito, também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve
dar parcial provimento ao Recurso interposto, para reformar em parte a decisão condenatória exarada
em 1ª Instância e julgar parcialmente procedente o feito fiscal, aplicando a penalidade do art. 123, I,
“d” da Lei nº 12.670/96, nos termos da Súmula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as opera-
ções estavam escrituradas. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Pa-
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recer da Assessoria Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria
Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José
Maia Júnior. Processo de Recurso nº 1/3703/2017 – Auto de Infração: 1/201703636. Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Cé lula de Julgamento de 1ª Ins-
tância. Relatora: CONSELHEIRA MARIA ELINEIDE SILVA E SOUZA. Decisão: A 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Com rela-
ção ao pedido de exclusão dos nomes das pessoas físicas do documento “Informações Comple-
mentares ao Auto de Infração”, como corresponsáveis – O pedido foi rejeitado por unanimidade de
votos, considerando que os sócios, diretores e responsáveis legais não fazem parte do polo passivo do
auto de infração e que o pedido de exclusão dos sócios, diretores e responsáveis legais da empresa,
deverá ser pleiteado junto à Procuradoria Geral do Estado, quando da inscrição em Dívida Ativa, se
for o caso. Ademais, a presença dos nomes dos sócios, diretores e responsáveis legais nas Informações
Complementares tem caráter meramente informativo, não tendo o condão de atribuir-lhes responsabi-
lidades. 2. Com relação à preliminar de nulidade suscitada pela parte, sob o argumento de que a
exigibilidade do lançamento estaria suspensa em virtude de pendência definitiva de decisão ju-
dicial –  Foi afastada por unanimidade de votos, sob o entendimento de que a suspensão alcança a
prática de atos, contra o contribuinte, objetivando a cobrança do crédito, mas não impossibilita o Fis-
co de proceder o seu direito de constituição do crédito tributário, evitando, assim, a decadência do di-
reito de lançar. 3. Quanto à alegação de impossibilidade de lançamento da multa por infração e
de juros de mora – Foi afastada, por unanimidade de votos, tendo em vista que a liminar foi cassada,
operando efeito ex tunc, ou seja, uma vez revogada a liminar, retroagem os efeitos a decisão contrária.
Considerando-se, ainda, a emissão de Termo Notificação para que o contribuinte recolhesse esponta-
neamente o ICMS devido. 4. No mérito, também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julga-
mento resolve dar parcial provimento ao Recurso interposto, para reformar em parte a decisão conde-
natória exarada em 1ª Instância e julgar parcialmente procedente o feito fiscal, aplicando a penalida-
de do art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/96, nos termos da Súmula 6 do Conselho de Recursos Tributá-
rios e que as operações estavam escrituradas. Decisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e
de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo represen-
tante da Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da
Recorrente,  Dr.  José  Maia  Júnior.  Processo  de  Recurso  nº  1/3702/2017  –  Auto  de  Infração:
1/201703637. Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célu-
la de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA JUCILEIDE MARIA SILVA NO-
GUEIRA. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar sobre as seguintes questões
apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pedido de exclusão dos nomes das pessoas físicas do
documento “Informações Complementares ao Auto de Infração”, como corresponsáveis – O pe-
dido foi rejeitado por unanimidade de votos, considerando que os sócios, diretores e responsáveis le-
gais não fazem parte do polo passivo do auto de infração e que o pedido de exclusão dos sócios, dire-
tores e responsáveis legais da empresa, deverá ser pleiteado junto à Procuradoria Geral do Estado,
quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso. Ademais, a presença dos nomes dos sócios, dire-
tores e responsáveis legais nas Informações Complementares tem caráter meramente informativo, não
tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades. 2. Com relação à preliminar de nulidade suscita-
da pela parte, sob o argumento de que a exigibilidade do lançamento estaria suspensa em virtu-
de de pendência definitiva de decisão judicial – Foi afastada por unanimidade de votos, sob o en-
tendimento de que a suspensão alcança a prática de atos, contra o contribuinte, objetivando a cobrança
do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proceder o seu direito de constituição do crédito tributá-
rio, evitando, assim, a decadência do direito de lançar. 3. Quanto à alegação de impossibilidade de
lançamento da multa por infração e de juros de mora – Foi afastada, por unanimidade de votos,
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tendo em vista que a liminar foi cassada, operando efeito ex tunc, ou seja, uma vez revogada a limi-
nar, retroagem os efeitos a decisão contrária. Considerando-se, ainda, a emissão de Termo Notificação
para que o contribuinte recolhesse espontaneamente o ICMS devido. 4. No mérito, também por una-
nimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar parcial provimento ao Recurso interposto,
para reformar em parte a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e julgar parcialmente proce-
dente o feito fiscal, aplicando a penalidade do art. 123, I, “d” da Lei nº 12.670/96, nos termos da Sú-
mula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as operações estavam escrituradas. Decisão nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributá-
ria, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para
sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José Maia Júnior. Processo de Recurso nº
1/3704/2017 – Auto de Infração: 1/201703445. Recorrente: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relatora: CONSELHEIRA
ANNELINE MAGALHÃES TORRES. Decisão : A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Re-
cursos Tributários resolve por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordinário, para deliberar
sobre as seguintes questões apresentadas pela parte: 1. Com relação ao pedido de exclusão dos no-
mes das pessoas físicas do documento “Informações Complementares ao Auto de Infração”,
como corresponsáveis – O pedido foi rejeitado por unanimidade de votos, considerando que os só-
cios, diretores e responsáveis legais não fazem parte do polo passivo do auto de infração e que o pedi-
do de exclusão dos sócios, diretores e responsáveis legais da empresa, deverá ser pleiteado junto à
Procuradoria Geral do Estado, quando da inscrição em Dívida Ativa, se for o caso. Ademais, a presen-
ça dos nomes dos sócios, diretores e responsáveis legais nas Informações Complementares tem caráter
meramente informativo, não tendo o condão de atribuir-lhes responsabilidades.  2. Com relação à
preliminar de nulidade suscitada pela parte, sob o argumento de que a exigibilidade do lança-
mento estaria suspensa em virtude de pendência definitiva de decisão judicial – Foi afastada por
unanimidade de votos, sob o entendimento de que a suspensão alcança a prática de atos, contra o con-
tribuinte, objetivando a cobrança do crédito, mas não impossibilita o Fisco de proceder o seu direito
de constituição do crédito tributário, evitando, assim, a decadência do direito de lançar. 3. Quanto à
alegação de impossibilidade de lançamento da multa por infração e de juros de mora – Foi afas-
tada, por unanimidade de votos, tendo em vista que a liminar foi cassada, operando efeito ex tunc, ou
seja, uma vez revogada a liminar, retroagem os efeitos a decisão contrária. Considerando-se, ainda, a
emissão de Termo Notificação para que o contribuinte recolhesse espontaneamente o ICMS devido. 4.
No mérito, também por unanimidade de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar parcial provi-
mento ao Recurso interposto, para reformar em parte a decisão condenatória exarada em 1ª Instância e
julgar  parcialmente procedente o feito fiscal, aplicando a penalidade do art. 123, I, “d” da Lei nº
12.670/96, nos termos da Súmula 6 do Conselho de Recursos Tributários e que as operações estavam
escrituradas. Decisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da As-
sessoria Processual Tributária, referendado, em sessão, pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Recorrente, Dr. José Maia Jú-
nior. Processo de Recurso nº 1/3723/2017 – Auto de Infração: 1/201703638. Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. Recorrido: Célul a de Julgamento de 1ª Instân-
cia. Relator: CONSELHEIRO RAFAEL PEREIRA DE SOUZA. Decisão: Resolvem os membros
da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhe-
cer do Recurso Ordinário, e por voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, para declarar
nula a decisão de 1ª Instância, ante a constatação de que a julgadora singular não se manifestou sobre
todos os argumentos constantes da impugnação. Em ato contínuo, resolve determinar o  retorno do
processo à Instância de origem para que se proceda a novo julgamento. Decisão nos termos do pri-
meiro voto divergente e vencedor, proferido pela Conselheira Anneline |Magalhães Torres, que ficou
designada para lavrar a Resolução, e de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária.
Vencidos os Conselheiros Rafael Pereira de Souza, relator originário, Henrique José Leal Jereissati e
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Maria Elineide Silva e Souza, que foram contrários ao retorno do processo à primeira instância, pela
aplicação subsidiária do art. 1013 do CPC, considerando que esta Câmara está habilitada para decidir
sobre as matérias nas quais houve omissão no julgamento singular e, considerando, ainda, o princípio
da celeridade, por tratar-se no presente processo, da mesma matéria, mesmas razões de impugnação e
de recurso, dos processos anteriormente julgados nesta sessão, conforme manifestação oral do repre-
sentante da Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal
da Recorrente, Dr. José Maia Júnior. Assuntos Gerais: O Sr. Presidente, com a aquiescência dos de-
mais membros da Câmara, determinou que se constasse em Ata, felicitações ao Conselheiro José Ale-
xandre Goiana de Andrade, pela passagem de seu aniversário nesta data, desejando-lhe muitos anos de
vida, abençoados e felizes. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os tra-
balhos, tendo antes convocado os membros da Câmara a participarem da próxima sessão ordinária
virtual, a realizar-se no dia 11 de novembro do corrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta minu-
tos). E para constar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Secretária da 2ª Câmara, lavrei a pre-
sente ata que vai por mim subscrita e assinada pelo Presidente da Câmara de Julgamento, na forma do
parágrafo único do art. 13 da Portaria nº 158/2020, de 12 de junho de 2020. 

Francisco José de Oliveira Silva
PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
SECRETÁRIA DA 2ª CÂMARA
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